
 

TERMO DE REPONSABILIDADE MALOCA COMUM 

 

No ato de reserva da Maloca, o associado deverá imprimir e assinar este Termo de 

Responsabilidade e entregar juntamente com o comprovante de reserva, onde se 

compromete a assumir as seguintes obrigações: 

 

1. Não transferir a reserva da Maloca para outro dia. 

2. Concordar com a não devolução de seu pagamento, no caso de não utilização da Maloca. 

3. A Maloca está reservada até às 12:00 horas, após esse horário a Maloca que não for 

ocupada, automaticamente a reserva perde a validade, sendo cedida a outro sócio, que 

estará relacionado em lista de espera. 

4. Se abster de trazer qualquer tipo de bebidas para as dependências do clube, efetuando a 

aquisição das mesmas junto ao Bar/Restaurante do Clube. 

5. Não contratar empresas ou pessoas para serviços de Buffet, sendo permitida apenas a 

entrada de carnes para churrasco. Os demais alimentos deverão ser adquiridos junto ao 

Bar/Restaurante do Clube.  

6. Não utilizar, em qualquer horário, o uso de aparelhos que produzam som, como e não 

somente: televisores, rádios, aparelhos de karaokê, instrumentos musicais e similares, pois o 

Clube disponibiliza som ambiente. 

7. Não utilizar equipamentos de som e fontes sonoras instalados em veículos. 

8. Se abster de adentrar ao Clube quaisquer tipos de animais, domésticos ou não, não 

importando seu porte ou espécie. 

 

O descumprimento das obrigações constantes do presente termo de 
responsabilidade corresponde à adoção de conduta incompatível com o ambiente da 
sede campestre do Grêmio Literário e Recreativo Português, sendo este ato 
infracional passível de aplicação de penalidade de suspensão dos direitos sociais ao 
associado responsável pelo aluguel da maloca, nos termos do Art. 23, 2, do Estatuto 
do Grêmio Literário e Recreativo Português.  
 

Data___/____/_________ 

 

Associado_________________________________________________ Matricula_______ 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura 


